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ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2025



SINDVIARIOS - Sindicato dos Trabalhadores no Sistema de Operação, Sinalização, Fiscalização, Manutenção e Planejamento Viário e Urbano do Estado de São Paulo, entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ sob n º 66.662.297/0001-69, com sede na Rua Jesuíno Pascoal, 51 – Vila Buarque – São Paulo – SP, CEP 01222-001, por seu representante legal e Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos – CET - Santos, empresa pública de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 00034616/0001-83, estabelecida na Av. Rangel Pestana n. º 100 - CEP 11013-932 - Vila Mathias – Santos – São Paulo, neste ato devidamente representada por seu Diretor Presidente, doravante designados SINDICATO e COMPANHIA firmam entre si, com base nos artigos 611 e seguintes da Consolidação das Leis de Trabalho, o presente aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, nos termos que segue:

II. DO ÍNDICE ECONÔMICO

2. Reajuste Salarial

2.1. Estipulam-se as seguintes condições para reajuste dos salários dos empregados e estagiários da Companhia:

2.1.1. A título de recomposição salarial, do período compreendido de 1º de maio de 2023 a 30 de abril de 2024, os salários e a bolsa auxílio educação serão reajustados em 9,5% (nove vírgula cinco por cento) a partir de 1° de maio de 2024.

2.1.5. A título de perdas compreendidas entre o período de 01 de maio de 2019 a 30 de abril de 2022 (PANDEMIA), será aplicado o percentual de 3,18% (três vírgula dezoito porcento) a partir de 01 de maio de 2024.


4. Plano de Participação nos Resultados

4.1- A companhia promoverá a renovação do Programa de Participação nos Resultados – PPR, para vigorar no ano de 2024/2025, nas seguintes condições:

4.1.1- O valor do benefício do Programa de Participação nos Resultados – PPR está limitado a R$ 2.565,19 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e dezenove centavos) por empregado.

4.1.2- A destinação dos valores para pagamento aos empregados será feita com base em metas de desempenho a serem estipuladas pela Comissão integrada por representantes da Companhia, representantes dos empregados e representante do Sindicato. O PPR não se aplicará aos Diretores e Assessores de Diretoria. 

4.1.3- O pagamento dos valores será feito pela medição dos resultados das metas considerando o período relativo a junho/2024 a maio/2025. A efetivação do pagamento será realizada no 1° semestre de 2025, observados os limites estipulados no item 4.1.1, acima.

III. DAS VANTAGENS TRABALHISTAS.
             
5. Piso Salarial:
                 
5.1 O salário normativo de admissão, a partir de 01 de maio de 2024, já corrigido com o percentual total de 9,5% (nove virgula cinco por cento), atendendo aos pré-requisitos de Carreira definidos pelo PCCS serão os seguintes

                          Salário normativo vigente a partir de maio/2023:
	
INICIAL
	
CARGO
	
VALOR
	
CARGA

	
	
	
	HORARIA

	
Cargo Administrativo
	
Assistente Administrativo
	
3.397,20
	
40 hs Semanais

	
	
	

	


	
	
	
	

	
Cargo Operacional 
	
Agente de Trânsito
	  
       2.808,88   
	
36 hs Semanais

	
	
	

	


	
	
	
	

	
Cargo Apoio a Manutenção 
	
Oficial de Manutenção e Apoio
	
2.427,79
	
36 hs Semanais

	
	
	
2.967,37
	
44 hs Semanais

	
	
	
	




8. Remuneração Adicional de Férias: 

8.2. A Companhia em cumprimento ao contido no art. 7, inciso XVII da Constituição Federal de 1988, deverá considerar como base pra fins de cálculo de pagamento, o salário nominal acrescido da média das variáveis apuradas no período aquisitivo, aplicando o percentual de 50% (cinquenta por cento), que corresponde a 1/3 (33,33%) terço constitucional + 16,67% (dezesseis virgula sessenta e sete por cento) de gratificação de férias.


9. Horas Extras: 

9.2. Aos empregados que cumprirem horas extras ficará assegurada a concessão do auxílio refeição, bem como vale-transporte, obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Será fornecido um vale refeição/alimentação a todo trabalhador que por motivo de força maior tiver sua jornada de trabalho prorrogada em horário extraordinário em no mínimo 02 (duas) horas no dia; 


17. Periculosidade, Insalubridade, Penosidade e Monitoramento;

17.2.4 - A Empresa proporcionará atendimento psicológico aos agentes e supervisores de transporte e tráfego que eventualmente vierem a sofrer agressões quando no exercício de suas funções. Ser for necessário a utilização de tratamento psiquiátrico e o empregado não dispuser de plano de saúde, a Empresa compromete-se a reembolsar o valor da primeira consulta de profissional habilitado em psiquiatria, limitando-se ao teto de R$ 600,00 (seiscentos reais), mediante comprovação (recibo).  

17.3 A CET-SANTOS aplicará o percentual de 30% (trinta por cento) do salário base, à título de Adicional de Penosidade, até a regulamentação do art° 7°, inciso XXIII da CF/88, nas condições adiante elencadas:

17.5. A CET-SANTOS aplicará o percentual de 30% (trinta porcento) do salário base, à título de Adicional de Monitoramento, para agentes e supervisores de transporte e tráfego lotados na UCCOP – Unidade de Controle Operacional, quando trabalharem diariamente, durante toda a sua jornada mensal, de forma habitual, permanente e concomitantemente em atividades a seguir descritas.


24. Adicional por Tempo de Serviço:

24.1. A título de adicional de permanência, os trabalhadores receberão a partir de 01/05/2024 de forma mensal, o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por ano de serviço na Companhia;


V. DOS BENEFÍCIOS	

30. Auxílio Refeição:

30.1. A partir de 1º de Maio de 2024, a Companhia fornecerá aos seus empregados, 26 (vinte e seis) vales-refeição/alimentação para jornada de 180 horas e 22 (vinte e dois) vales refeição/alimentação para jornada de 200 / 220 horas, no valor facial de R$ 50,16 (cinquenta reais e dezesseis centavos), cada um, não se constituindo salário in natura, portanto não incidindo sobre os outros títulos, por mais especiais que sejam e de acordo com o enquadramento do PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, do Governo Federal.

30.3 Os percentuais de participação dos empregados no custeio do vale-refeição/alimentação e do cartão alimentação obedecerão a seguinte tabela, expressa em reais e vigente em Maio de 2024. 

	
FAIXA SALARIAL

	PERCENTUAL DE DESCONTO

	
Até R$ 6.500,00

	2%

	
Acima de R$ 6.500,00

	5%




31. Cartão Alimentação:

31.1. A Companhia fornecerá o benefício da cesta básica a todos os seus empregados, através de crédito em cartão alimentação, para compra em supermercados de gêneros alimentícios, no valor mensal de R$ 808,38 (oitocentos e oito reais e trinta e oito centavos) a partir de 01/05/2024.

31.3. O 13° (décimo terceiro) Vale Alimentação será creditado no dia 15 de dezembro durante a vigência do presente acordo, respeitando o valor estabelecido no item 31.1. do presente acordo.

32. Auxílio Funerário:

32.1. A Companhia pagará a partir de 01/05/2023, a título de auxílio funerário, um valor de R$ 6.294,35 (seis mil duzentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos) para reembolso de despesas com funeral, referente ao falecimento de empregado, cônjuge/companheiro e filhos, desde que apresentado o Atestado de Óbito.

           
            34. Auxílio a Deficientes:

34.1. A Companhia reembolsará a partir de 01/05/2024 o valor de até R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais) mensalmente ao funcionário que tenha filho(s) ou tutelados, com deficiência física ou mental, sem limite de idade, mediante comprovação de despesas com utilização de creche, instituição especializada ou prestação de serviços de profissionais de saúde.


35. Plano de Assistência Médica e Auxílio odontológico

35.1. O Plano de Assistência Médica será contratado e administrado pelo Sindicato. 

35.2. O custeio dos planos será suportado tanto pela Companhia quanto pelos trabalhadores, cuja participação se dará de forma escalonada por faixas salariais, nos valores do plano básico, extensivo aos dependentes diretos (cônjuge/companheira(o) e filhos), conforme tabela abaixo:


	FAIXA SALARIAL
	EMPREGADO 
	EMPRESA

	Até R$ 6.500,00
	30%
	70%

	Acima de R$ 6.500,00
	50%
	50%










35.6. Será pago aos funcionários e seus dependentes a partir de 01/05/2024, um auxílio odontológico no valor de R$ 30,26 (trinta reais e vinte e seis centavos);

35.7. A CET-Santos arcará com 100% (cem porcento) do plano médico dos empregados afastados pelo INSS.


37. Seguro de Vida

37.1. A Companhia manterá o Seguro de Vida em grupo para seus empregados no valor de R$ 26.052,84 (vinte e seis mil, cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), a partir de 01/05/2024, com as seguintes coberturas: morte natural/acidental e invalidez permanente total/parcial por acidente. 


39. Licença Maternidade/Paternidade e Auxílio-creche:

39.3 A Companhia pagará mensalmente às suas empregadas ou trabalhadores que sejam separados e possuam a guarda do filho, a partir de 01/05/2024, auxílio-creche no valor de até R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) por filho, incluindo os legalmente adotados, até seis anos onze meses e vinte e nove dias de idade, mediante apresentação de comprovante de despesas com utilização de creche ou instituição análoga de livre escolha;

VI. DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL


42. Contribuição Assistencial Negocial.

42.1. A Companhia compromete-se a descontar do empregado, conforme decisão em Assembléiaia deliberativa da categoria, a título de Contribuição Assistencial, 5% (cinco por cento), em 5 (cinco) parcelas de 1% (um por cento) cada, nos 5 (cinco) meses imediatamente subsequentes a assinatura do presente Acordo Coletivo de Trabalho, repassando-o ao Sindicato até o décimo dia do mês.

42.2. O Sindicato compromete-se a divulgar em publicação própria e através de avisos na Companhia e em suas unidades externas, o prazo de 10 (dez) dias corridos para apresentação de oposição à Contribuição Assistencial, a partir da assinatura do presente Acordo Coletivo, que deverá ser feita pessoalmente pelo empregado, de próprio punho, na sede social do sindicato localizada em Santos, no horário das 9.00 às 12.00 e das 14.00 às 17.00 horas, de Segunda a Sexta-feira.

42.3. Nos meses em que ocorrer o desconto relativo à contribuição assistencial haverá isenção do pagamento da mensalidade do sócio do sindicato.

48. Comissão de Negociação:

48.1. Além dos diretores do Sindviários, também farão parte das negociações coletivas uma Comissão eleita pelos trabalhadores, sendo que tais membros gozarão de uma estabilidade provisória de 150 dias a contar da data de assinatura do presente Acordo Coletivo de Trabalho, cujos membros são: Edson dos Santos registro 1223 e Cristiano Lee de Santana Maciel registro 1687. 

As Cláusulas, parágrafos, itens, subitens e Anexos que compõem o Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025 que não sofreram alteração representada pelo disposto neste Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho continuam inalteradas e em pleno vigor, fazendo-se valer, para todos os efeitos.

E, por terem assim ajustado, perante as testemunhas abaixo, as partes assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, sendo que a CET-Santos registrará junto ao sistema mediador do Ministério do Trabalho e Emprego.


Santos, 01 de maio de 2024.




     Sindicato dos Trabalhadores no Sistema de Operação, Sinalização, Fiscalização,   Manutenção, Planejamento Viário e Urbano do Estado de São Paulo 
Reno Ale
Presidente



COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DE SANTOS.
Antonio Carlos Silva Gonçalves
Diretor Presidente



TESTEMUNHAS:

_______________________	                                 
Nome:	
CPF:	

_______________________
Nome:
CPF:
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